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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 142-A, DE 2015 

(Do Sr. Max Filho) 
 

Susta a vigência da Resolução nº 533 do Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran), de 17 de junho de 2015, que altera a Resolução nº 277, de 28 
de maio de 2008, "de forma a tornar obrigatória a utilização do 
dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos 
escolares."; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
rejeição deste e dos de nºs 529/16, 150/15, 151/15, 159/15, e 280/15, 
apensados (relator: DEP. HUGO LEAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 150/15, 151/15, 159/15, 280/15 e 529/16 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO DE 
PLENÁRIO 
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 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Susta os efeitos da Resolução nº 533 do Conselho Nacional de Trânsito 

(Contran), editada em 17 de junho de 2015, quer torna obrigatória a utilização de 

dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

    JUSTIFICATIVA  

 Por meio da Resolução 533, o Contran impôs aos transportadores escolares a 

obrigação de usar, a partir de 2016, dispositivo de retenção, popularmente 

conhecido como “cadeirinha”, no transporte de crianças com até sete anos e meio 

de idade. Na Resolução 277, de 2008, são estabelecidos três tipos diferentes de 

equipamento de segurança para o transporte de crianças: um para crianças com até 

um ano de idade, outro para as de um a quatro anos, e o terceiro para as crianças 

com idade entre quatro e sete anos e meio. Somente acima dessa idade, a criança 

estará liberada para utilizar o cinto de segurança comum aos demais passageiros.  

 Embora seja louvável o cuidado com a segurança das crianças, a decisão do 

Conselho pode simplesmente inviabilizar o transporte escolar, com graves prejuízos 

para os trabalhadores que dependem dessa atividade e para os pais. O transporte 

escolar, de modo geral, está organizado numa espécie de economia familiar, no qual 

marido e mulher se encarregam de dirigir o carro, de buscar e levar as crianças às 

escolas.  

 São pessoas que, na maioria das vezes, dispõem de apenas um veículo, com 

o qual sustentam suas famílias. A exigência do Contran representa a imposição de 

um custo exagerado aos transportadores e aos pais, já que os custos terão que ser 

repassados aos preços.  

 Além do custo, há a questão operacional, que nos parece insuperável, o de 

equipar uma van ou micro-ônibus com três tipos diferentes de “cadeirinhas” e ainda 

reservar bancos com cinto de segurança para as crianças acima de sete anos e 

meio.  

 Diante dessas considerações, o melhor caminho é suspender a referida 

decisão do Contran, dando a esta Casa tempo para debater o assunto.  

 

 Sala das Sessões, 9 de julho de 2015 

 

     Deputado Max Filho   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 533, DE 17 JUNHO DE 2015 
 

Altera o § 3º do art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 

 

Considerando o que consta dos Processo Administrativos nº 80001.001777/2003-

71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ..... 

 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de 

transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi) e ao demais veículos com peso bruto total superior a 3,5t." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016 

 

ALBERTO ANGERAMI 

 

Presidente do Conselho 

 

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

 

p/Ministério da Justiça 

 

RICARDO SHINZATO 

 

p/Ministério da Defesa 

 

EDUARDO DE CASTRO 

 

p/Ministério dos Transportes 
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ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS 

 

p/Ministério dos Transportes 

 

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 

 

p/Ministério da Educação 

 

ARISTEU GOMES TININIS 

 

p/Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

 

DARIO RAIS LOPES 

 

p/Ministério das Cidades 

 

EDILSON DOS SANTOS MACEDO 

 

p/Ministério das Cidades 

 

THOMAS PARIS CALDELLAS 

 

p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

MARCELO VINAUD PRADO 

 

RESOLUÇÃO N.º 277 , DE 28 DE MAIO DE 2008 
 

Dispõe sobre o transporte de menores de 10 

anos e a utilização do dispositivo de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 65, 

do Código de Trânsito Brasileiro; 

 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança para 

o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1° Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos deverão ser 

transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança ou sistema de 

retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

 

§1º. Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que contém 

uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de fixação e, 
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em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha auxiliar ou 

uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a utilização dos cintos 

de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo fabricante do veículo com tal 

finalidade. 

 

§2º. Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para 

reduzir o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, 

limitando o deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças com 

até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos demais 

veículos com peso bruto total superior a 3,5t. 

 

Art. 2º Na hipótese de a quantidade de crianças com idade inferior a dez anos 

exceder a capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o transporte daquela de 

maior estatura no banco dianteiro, utilizando o cinto de segurança do veículo ou dispositivo 

de retenção adequado ao seu peso e altura. 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de 

banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos de idade poderá ser realizado neste 

banco, utilizando-se sempre o dispositivo de retenção adequado ao peso e altura da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 150, DE 2015 

(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 
 

Susta a Resolução n° 533 do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, que torna obrigatória a utilização do dispositivo de retenção 
para o transporte de crianças nos veículos escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-142/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da 

Constituição Federal, a Resolução n° 533, de 17 de junho de 2015, do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
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publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução n° 533, de 17 de junho de 2015, do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN alterou o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN 

n° 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares.  

Com a edição da Resolução n° 533, a Resolução n° 277 do 

CONTRAN passa a obrigar  os veículos de transporte escolar a utilizarem três tipos 

de dispositivos de retenção: um para crianças com até um ano de idade, o segundo 

para crianças de um a quatro anos e o terceiro para crianças de quatro a sete anos 

de idade.  

Cabe registrar que o transporte escolar é, em sua esmagadora 

maioria, realizado por economia familiar, na qual o marido e a esposa são os 

responsáveis pelo serviço, contanto com apenas um veículo.  

Tal obrigatoriedade, apesar de meritória, tornará inviável a 

prestação do serviço, pois obrigará a instalação de diversos tipos de dispositivos 

(cadeirinhas), tornando praticamente impossível a operacionalização, uma vez que a 

demanda por idade altera de um turno para o outro.  

Pela importância e reflexo social da medida, conto com o apoio 

dos nobres Pares para suspender a Resolução n° 533 de 2015 do CONTRAN, para 

possibilitar uma maior discussão sobre o tema. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2015. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº  533, DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera o § 3º do art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 
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O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 

 

Considerando o que consta dos Processos Administrativos nº 80001.001777/2003-

71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º.............................................. 

 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de 

transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi) e aos demais veículos com peso bruto total superior a 

3,5t.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016. 

 

Alberto Angerami 

Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues 

Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato 

Ministério da Defesa 

 

Eduardo de Castro 

Ministério dos Transportes 

 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

Djailson Dantas de Medeiros 

Ministério da Educação 

 

Aristeu Gomes Tininis 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

 

Dario Rais Lopes 

Ministério das Cidades 

 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 

Thomas Paris Caldellas 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

RESOLUÇÃO N.º  277 , DE  28  DE MAIO  DE 2008 
 

Dispõe sobre o transporte de menores de 

10 anos e a utilização do dispositivo de 

retenção para o transporte de crianças em 

veículos. 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 

65, do Código de Trânsito Brasileiro; 

 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança 

para o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1° Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos 

deverão ser transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança 

ou sistema de retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

§1º. Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que 

contém uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de 

fixação e, em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha 

auxiliar ou uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a 

utilização dos cintos de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo 

fabricante do veículo com tal finalidade. 

§2º. Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para 

reduzir o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, 

limitando o deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças 

com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos 

de aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos 

demais veículos com peso bruto total superior a 3,5t. 

 

Art. 2º Na hipótese de a quantidade de crianças com idade inferior a dez anos 

exceder a capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o transporte daquela de 

maior estatura no banco dianteiro, utilizando o cinto de segurança do veículo ou 

dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de 

banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos de idade poderá ser realizado 

neste banco, utilizando-se sempre o dispositivo de retenção adequado ao peso e altura da 

criança. 

 

Art. 3°. Nos veículos equipados com dispositivo suplementar de retenção 
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(airbag), para o passageiro do banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos 

de idade neste banco, conforme disposto no Artigo 2º e seu  parágrafo, poderá ser realizado 

desde que utilizado o dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura e observados 

os seguintes requisitos: 

I – É vedado o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade, em 

dispositivo de retenção posicionado em sentido contrário ao da marcha do veículo. 

II – É permitido o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade, em 

dispositivo de retenção posicionado no sentido de marcha do veículo, desde que não possua 

bandeja, ou acessório equivalente, incorporado ao dispositivo de retenção; 

III - Salvo instruções específicas do  fabricante do  veículo, o  banco do  

passageiro dotado de airbag deverá ser ajustado  em sua última posição de recuo, quando  

ocorrer o transporte de crianças neste banco. 

 

Art. 4º. Com a finalidade de ampliar a segurança dos ocupantes, adicionalmente às 

prescrições desta Resolução, o fabricante e/ou montador e/ou importador do veículo poderá 

estabelecer condições e/ou restrições específicas para o uso do dispositivo de retenção para 

crianças com até sete anos e meio de idade em seus veículos, sendo que tais prescrições 

deverão constar do manual do proprietário. 

Parágrafo único. Na ocorrência da hipótese prevista no caput deste artigo, o 

fabricante ou importador deverá comunicar a restrição ao DENATRAN no requerimento de 

concessão da marca/modelo/versão ou na atualização do Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito (CAT) 

 

Art. 5º. Os manuais dos veículos automotores, em geral, deverão conter 

informações a respeito dos cuidados no transporte de crianças, da necessidade de dispositivos 

de retenção e da importância de seu uso na forma do artigo  338 do CTB. 

 

Art 6º. O transporte de crianças em desatendimento  ao disposto nesta Resolução 

sujeitará os infratores às sanções do artigo 168, do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Art 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeito nos seguintes prazos: 

I – a partir da data da publicação desta Resolução as autoridades de trânsito e 

seus agentes deverão adotar medidas de caráter educativo para esclarecimento dos usuários 

dos veículos quanto à necessidade do atendimento das prescrições relativas ao transporte de 

crianças; 

II - a partir de 360 ( trezentos e sessenta ) dias após a publicação desta Resolução, 

os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito deverão iniciar 

campanhas educativas para esclarecimento dos condutores dos veículos no tocante aos 

requisitos obrigatórios relativos ao transporte de crianças; 

III - Em 730 dias, após a publicação desta  Resolução, os órgãos e  entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito fiscalizarão o uso obrigatório do sistema de 

retenção para o transporte de crianças ou equivalente. 

 
 

Art. 8º Transcorrido um ano da data da vigência plena desta Resolução, os órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, bem como as entidades que 
acompanharem a execução da presente Resolução, deverão remeter ao órgão executivo de 
trânsito da União, informações e estatísticas sobre a aplicação desta Resolução, seus 
benefícios, bem como sugestões para aperfeiçoamento das medidas ora adotadas. 

 
Art. 9º   O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores

 às penalidades prevista no art. 168 do CTB. 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 142-A/2015 

 
 
Art.10º Fica revogada a Resolução n.º 15, de 06 de janeiro de 1998, do 

CONTRAN 
 
Alfredo Peres da Silva 

Presidente 
 
José Antonio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia 
 
Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa 
 
Elcione Diniz Macedo 

Ministério das Cidades 
 
Edson Dias Gonçalves 

Ministério dos Transportes 
 
Valter Chaves Costa 

Ministério da Saúde 
 
Marcelo Paiva dos Santos 

Ministério da Justiça 
 

 

 

ANEXO 
 

 

DISPOSITIVO DE RETENÇÃO PARA TRANSPORTE DE CRIANÇAS EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES PARTICULARES 

 
OBJETIVO: estabelecer condições mínimas de segurança de forma a reduzir o risco ao 

usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, limitando o 

deslocamento do corpo da criança. 

a) – As Crianças com até um ano de idade deverão utilizar, obrigatoriamente, o dispositivo 

de retenção denominado “bebê conforto ou conversível” (figura 1) 
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Figura 1 
 

b) – As crianças com idade superior a um ano e inferior ou igual a quatro anos deverão 

utilizar, obrigatoriamente, o dispositivo de retenção denominado “cadeirinha” (figura 2) 

 

 

Figura 2 
 
 
 
 
 
 
 

c) – As crianças com idade superior a quatro anos e inferior ou igual a sete anos e meio 

deverão utilizar o dispositivo de retenção denominado “assento de elevação”. 
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Figura 3 
 

d) – As crianças com idade superior a sete anos e meio e inferior ou igual a dez anos deverão 

utilizar o cinto de segurança do veículo ( figura 4) 

 

 

 
 

Figura 4 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 151, DE 2015 

(Do Sr. Max Filho) 
 

Susta a Resolução Nº 541, de 15 de julho de 2015, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN.   
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-142/2015.  
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Fica sustada a Resolução nº 541, de 15 de julho de 2015, do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, que acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar obrigatório, a partir de 

1º de fevereiro de 2016, o uso de dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, em todo veículo utilizado no transporte 

escolar, independentemente de sua classificação, categoria e do peso bruto total – 

PBT do veículo.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Pela edição da Resolução 541 do CONTRAN, de 15 de julho de 2015, ficou 

regulamentada a obrigatoriedade, a partir de 01 de fevereiro de 2016, do uso, para 

crianças de até sete anos e meio, de dispositivos de retenção, popularmente 

conhecidos sob a denominação de “cadeirinhas”, em veículos de transporte escolar. 

 Não há qualquer garantia de que as exigências do CONTRAN melhorem a 

segurança do transporte das crianças. Pelo contrário, diversos estudos técnicos 

demonstram que aumenta o perigo para as mesmas. 

 Os proprietários e motoristas de transporte escolar, que vêm se manifestando 

sobre a medida em várias cidades, alegam que as adaptações nos veículos 

costumeiramente utilizados no transporte escolar no Brasil (vans, ônibus e Kombi) 

são complexas e demandariam muito tempo e altos custos. 

Além disto, em alguns casos, essas adaptações são consideradas inviáveis 

do ponto de vista operacional, como, por exemplo, equipar uma van ou uma Kombi 

com três tipos diferentes de “cadeirinhas” e ainda reservar bancos com cinto de 

segurança para as crianças acima de sete anos e meio. Alegam, por essas razões, 

que o uso da “cadeirinha” vai reduzir em cerca de 40% (quarenta por cento) a 

capacidade de transporte de crianças, pela redução do espaço interno dos veículos 

quando for feita a fixação dos equipamentos.  
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Por estes motivos os profissionais que atuam no ramo do transporte escolar 

temem que a exigência do CONTRAN pode tornar a atividade economicamente 

inviável, uma vez que são, em sua grande maioria, profissionais autônomos, 

organizado numa espécie de economia familiar,  com dificuldades de arcar com 

novos custos.  

Do outro lado, os pais das crianças que utilizam o serviço sabem que pelo 

menos uma parte do custo da implantação dos equipamentos será repassado para o 

preço final, tornando mais pesado o ônus do transporte escolar no orçamento 

doméstico. 

 Quem descumprir a norma cometerá infração gravíssima, será multado em 

R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinqüenta centavos) e perderá sete pontos 

na Carteira Nacional de Habilitação (CNH). O veículo também será apreendido até 

que o proprietário cumpra as condições determinadas pelo CONTRAN. 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto que determina seja sustada a Resolução 541 do 

CONTRAN, dando a esta Casa tempo para melhor debater o assunto no sentido de 

identificar medidas que possam tornar as novas regras viáveis. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 2015. 

 

Max Filho 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 541, DE 15 DE JULHO DE 2015 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, 

de forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
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instituiu o Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 

de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 
 

Considerando o que consta dos Processos Administrativos n
os 

80001.001777/2003- 71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Acrescentar o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 

de maio de 2008, com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º 

.................................................................................................................. 
 

§ 1º 

......................................................................................................................... 
 

§ 2º 

......................................................................................................................... 
 

§ 3º 

......................................................................................................................... 
 

§ 4º Todo veículo utilizado no transporte escolar, independentemente de 

sua classificação, categoria e do peso bruto total - PBT do veículo, 

deverá utilizar o dispositivo de retenção adequado para o transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade.” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016. 

 

Alberto Angerami 

Presidente 

 

Eduardo de Castro 

Ministério dos Transportes 

 

Himário Brandão Trinas 

Ministério da Defesa 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 
Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
Thomas Paris Caldellas 

Ministério do Desenvolvimento Indústria Comércio Exterior 
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RESOLUÇÃO N.º  277 , DE  28  DE MAIO  DE 2008 
 

Dispõe sobre o transporte de menores de 

10 anos e a utilização do dispositivo de 

retenção para o transporte de crianças em 

veículos. 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 

65, do Código de Trânsito Brasileiro; 

 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança 

para o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1° Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos 

deverão ser transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança 

ou sistema de retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

§1º. Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que 

contém uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de 

fixação e, em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha 

auxiliar ou uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a 

utilização dos cintos de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo 

fabricante do veículo com tal finalidade. 

§2º. Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para 

reduzir o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, 

limitando o deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças 

com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos 

de aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos 

demais veículos com peso bruto total superior a 3,5t. 

 

Art. 2º Na hipótese de a quantidade de crianças com idade inferior a dez anos 

exceder a capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o transporte daquela de 

maior estatura no banco dianteiro, utilizando o cinto de segurança do veículo ou 

dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de 

banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos de idade poderá ser realizado 

neste banco, utilizando-se sempre o dispositivo de retenção adequado ao peso e altura da 

criança. 

 

Art. 3°. Nos veículos equipados com dispositivo suplementar de retenção 

(airbag), para o passageiro do banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos 

de idade neste banco, conforme disposto no Artigo 2º e seu  parágrafo, poderá ser realizado 

desde que utilizado o dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura e observados 

os seguintes requisitos: 

I – É vedado o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade, em 
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dispositivo de retenção posicionado em sentido contrário ao da marcha do veículo. 

II – É permitido o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade, em 

dispositivo de retenção posicionado no sentido de marcha do veículo, desde que não possua 

bandeja, ou acessório equivalente, incorporado ao dispositivo de retenção; 

III - Salvo instruções específicas do  fabricante do  veículo, o  banco do  

passageiro dotado de airbag deverá ser ajustado  em sua última posição de recuo, quando  

ocorrer o transporte de crianças neste banco. 

 

Art. 4º. Com a finalidade de ampliar a segurança dos ocupantes, adicionalmente às 

prescrições desta Resolução, o fabricante e/ou montador e/ou importador do veículo poderá 

estabelecer condições e/ou restrições específicas para o uso do dispositivo de retenção para 

crianças com até sete anos e meio de idade em seus veículos, sendo que tais prescrições 

deverão constar do manual do proprietário. 

Parágrafo único. Na ocorrência da hipótese prevista no caput deste artigo, o 

fabricante ou importador deverá comunicar a restrição ao DENATRAN no requerimento de 

concessão da marca/modelo/versão ou na atualização do Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito (CAT) 

 

Art. 5º. Os manuais dos veículos automotores, em geral, deverão conter 

informações a respeito dos cuidados no transporte de crianças, da necessidade de dispositivos 

de retenção e da importância de seu uso na forma do artigo  338 do CTB. 

 

Art 6º. O transporte de crianças em desatendimento  ao disposto nesta Resolução 

sujeitará os infratores às sanções do artigo 168, do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Art 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeito nos seguintes prazos: 

I – a partir da data da publicação desta Resolução as autoridades de trânsito e 

seus agentes deverão adotar medidas de caráter educativo para esclarecimento dos usuários 

dos veículos quanto à necessidade do atendimento das prescrições relativas ao transporte de 

crianças; 

II - a partir de 360 ( trezentos e sessenta ) dias após a publicação desta Resolução, 

os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito deverão iniciar 

campanhas educativas para esclarecimento dos condutores dos veículos no tocante aos 

requisitos obrigatórios relativos ao transporte de crianças; 

III - Em 730 dias, após a publicação desta  Resolução, os órgãos e  entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito fiscalizarão o uso obrigatório do sistema de 

retenção para o transporte de crianças ou equivalente. 

 
 

Art. 8º Transcorrido um ano da data da vigência plena desta Resolução, os órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, bem como as entidades que 
acompanharem a execução da presente Resolução, deverão remeter ao órgão executivo de 
trânsito da União, informações e estatísticas sobre a aplicação desta Resolução, seus 
benefícios, bem como sugestões para aperfeiçoamento das medidas ora adotadas. 

 
Art. 9º   O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores

 às penalidades prevista no art. 168 do CTB. 
 
Art.10º Fica revogada a Resolução n.º 15, de 06 de janeiro de 1998, do 

CONTRAN 
 
Alfredo Peres da Silva 

Presidente 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 142-A/2015 

José Antonio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia 
 
Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa 
 
Elcione Diniz Macedo 

Ministério das Cidades 
 
Edson Dias Gonçalves 

Ministério dos Transportes 
 
Valter Chaves Costa 

Ministério da Saúde 
 
Marcelo Paiva dos Santos 

Ministério da Justiça 
 

ANEXO 
 

DISPOSITIVO DE RETENÇÃO PARA TRANSPORTE DE CRIANÇAS EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES PARTICULARES 

 
OBJETIVO: estabelecer condições mínimas de segurança de forma a reduzir o risco ao 

usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, limitando o 

deslocamento do corpo da criança. 

e) – As Crianças com até um ano de idade deverão utilizar, obrigatoriamente, o dispositivo 

de retenção denominado “bebê conforto ou conversível” (figura 1) 

 

 

 
 

Figura 1 
 

f) – As crianças com idade superior a um ano e inferior ou igual a quatro anos deverão 

utilizar, obrigatoriamente, o dispositivo de retenção denominado “cadeirinha” (figura 2) 
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Figura 2 
 

g) – As crianças com idade superior a quatro anos e inferior ou igual a sete anos e meio 

deverão utilizar o dispositivo de retenção denominado “assento de elevação”. 

 
Figura 3 

 

h) – As crianças com idade superior a sete anos e meio e inferior ou igual a dez anos deverão 

utilizar o cinto de segurança do veículo ( figura 4) 

 

 

Figura 4 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 159, DE 2015 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
 

Susta a aplicação da Resolução n.º 533, de 17 de junho de 2015, que 
"Altera o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio 
de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do dispositivo de 
retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares" e da 
Resolução n.º 541 de 15 de julho de 2015 que "Acrescenta o § 4º ao art. 
1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a 
tornar obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o 
transporte de crianças nos veículos escolares". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-142/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos normativos das: RESOLUÇÃO Nº 533, 

de 17 de junho 2015, que “Altera o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 

de maio de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para 

o transporte de crianças nos veículos escolares” e da RESOLUÇÃO n.º 541 de 15 de julho 

de 2015 que “Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio 

de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o 

transporte de crianças nos veículos escolares”. 

Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao 

cumprimento deste Decreto Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por ventura, suspender os 

efeitos da Resolução 533, de 17 de junho de 2015 que torna obrigatório o uso de 

dispositivos de retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares (cadeirinhas) e 

da Resolução n.º 541 de 15 de julho de 2015 que “Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares”. 
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Os veículos fabricados atualmente no país não trazem em sua linha de 

montagem adaptadores para o uso desse dispositivo o que vem a acarretar a adaptação 

amadora e que não apresentam projeto para alcançar o objetivo da norma, resultando que 

o improviso gera um risco. 

 

No caso das Vans e Micro-ônibus nacionais e originais de fábrica teriam 

que ser adaptadas para atender a essa exigência. Mas com segurança não se brinca, 

portanto, cintos de segurança não são adaptáveis em automóveis ou vans. O projeto de um 

cinto de dois pontos para um cinto de três pontos são totalmente distintos, fora que o piso 

do veículo terá de estar apto para suportar toda a inércia provocada por um cinto adaptado 

de três pontos (ancoragem). Há a necessidade de estrutura do banco e onde vai ser 

montado, adequação para o cinto de três pontos. 

 

Aos olhos da fiscalização o cinto adaptado de três pontos estará 

devidamente adequado, mas o que vimos debater é a segurança, estrutura desses acentos, 

cintos e base onde é montado. 

 

Até mesmo os ônibus que foram adquiridos com verba do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – escolares – também serão obrigados a 

instalarem os novos dispositivos, pois os atuais, são dois pontos. 

 

Portanto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovarmos o presente 

Projeto de Decreto Legislativo e que o Governo encontre uma fórmula de maneira a 

substituir toda a frota de transporte escolar do país ou a importação de vans já adequadas às 

resoluções de que trata este. 

 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 533, DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera o § 3º do art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
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Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 

 

Considerando o que consta dos Processos Administrativos nº 80001.001777/2003-

71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º.............................................................................................................. 

 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de 

transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi) e aos demais veículos com peso bruto total superior a 

3,5t.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016. 

 

Alberto Angerami 

Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues 

Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato 

Ministério da Defesa 

 

Eduardo de Castro 

Ministério dos Transportes 

 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

 

Djailson Dantas de Medeiros 

Ministério da Educação 

 

Aristeu Gomes Tininis 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

 

Dario Rais Lopes 

Ministério das Cidades 

 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 

Thomas Paris Caldellas 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
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Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 541 DE 15 DE JULHO DE 2015 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro-CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 

 

Considerando o que consta dos Processos Administrativos nºs 

80001.001777/2003-71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Acrescentar o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de 

maio de 2008, com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ..... 

 

§ 1º ..... 

 

§ 2º ..... 

 

§ 3º ..... 

 

§ 4º Todo veículo utilizado no transporte escolar, independentemente de sua 

classificação, categoria e do peso bruto total - PBT do veículo, deverá 

utilizar o dispositivo de retenção adequado para o transporte de crianças 

com até sete anos e meio de idade." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016. 

 

ALBERTO ANGERAMI 

Presidente do Conselho 

 

EDUARDO DE CASTRO 

P/Ministério dos Transportes 

 

HIMÁRIO BRANDÃO TRINAS 

P/Ministério da Defesa 

 

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

P/Ministério da Educação 
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EDILSON DOS SANTOS MACEDO 

P/Ministério das Cidades 

 

MARCELO VINAUD PRADO 

P/Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

THOMAS PARIS CALDELLAS 

P/Ministério do Desenvolvimento Indústria Comércio Exterior 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 280, DE 2015 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Susta os efeitos das Resoluções nºs 533/15 e 541/15, do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-142/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam sustados os efeitos das Resoluções nº 

533/15 e 541/15, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que obrigam a 

utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos 

escolares.  

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Atualmente, o serviço de transporte escolar é uma 

necessidade incontestável. Seja para a condução de alunos da zona rural para os 

centros urbanos, seja para o deslocamento de estudantes entre os bairros das 

grandes cidades, essa modalidade de transporte tem servido a milhões de crianças 

e jovens em nosso País.  

Para que as viagens ocorram de forma segura, o transporte 

escolar segue regras especiais expressas tanto no Código de Trânsito Brasileiro 

quanto em normas do CONTRAN.  
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Em 17 de Junho deste ano de 2015, o CONTRAN editou a 

Resolução nº 533, que “Altera o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 

28 de maio de 2008, de forma a tornar obrigatória a utilização do dispositivo de 

retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares”. 

No dia 15 de Julho deste ano, ratificando o mesmo 

entendimento, o CONTRAN publicou a Resolução nº 541, que “Acrescenta o § 4º ao 

art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar 

obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos 

veículos escolares”. 

Essas resoluções passam a valer a partir de 1º de fevereiro de 

2016 e trarão impacto significativo na prestação do serviço de transporte escolar em 

todo o Brasil, uma vez que todas as crianças menores de sete anos e meio deverão 

ser transportadas em dispositivos de retenção adequados. 

Não obstante a nossa concordância com a necessidade de 

oferecer melhores condições de segurança às crianças que são transportadas 

nesses veículos, entendemos que a sua adoção de forma imediata trará problemas 

incontornáveis de ordem operacional, além de representar um elevado custo para 

adaptação dos veículos envolvidos na operação. 

O primeiro e mais importantes deles refere-se à inexistência de 

cintos de segurança de três pontos nos bancos das vans e micro-ônibus utilizados 

nesse serviço. Para atender à nova exigência, os proprietários teriam que instalar os 

cintos em uma loja especializada. Essas adaptações são questionáveis com relação 

à segurança oferecida aos passageiros. Especialistas afirmam que, dependendo do 

modelo, da idade do veículo, do material utilizado e da forma como será instalado o 

novo cinto, eles não apresentariam a mesma proteção obtida com os cintos originais 

de fábrica, colocando em risco a vida das crianças em caso de acidentes. 

O segundo ponto é que o uso das cadeirinhas pode inviabilizar 

o transporte de crianças de idade diferentes em horários alternados, uma vez que os 

veículos de transporte escolar não contam com bagageiro que caiba os assentos 

infantis que não estão em uso num determinado momento.  

Portanto, antes que a norma entre em vigor no início do 

próximo ano, entendemos como absolutamente necessário que essas e outras 

questões referentes ao tema sejam mais bem debatidas para que os profissionais 

possam prestar o serviço com segurança e eficiência. 
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Dessa forma, venho por meio deste projeto de decreto 

legislativo propor a revogação das Resoluções nºs 533/15 e 541/15 para que 

possamos promover a discussão do assunto com os prestadores e usuários do 

serviço e chegar a um denominar comum que satisfaça as duas partes em prol da 

segurança das nossas crianças. 

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 

para a rápida aprovação desta proposta.  

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2015. 
 
 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 533, DE 17 DE JUNHO DE 2015 
Altera o § 3º do art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 
 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997,que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 
 

Considerando o que consta dos Processo Administrativos nº 80001.001777/2003-

71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, resolve: 
 

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º... 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de 

transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi) e ao demais veículos com peso bruto total superior a 3,5t." 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016 

 

ALBERTO ANGERAMI 

Presidentedo Conselho 
 

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

p/Ministério da Justiça 
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RICARDO SHINZATO 

p/Ministério da Defesa 
 

EDUARDO DE CASTRO 

p/Ministério dos Transportes 
 

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS 

p/Ministério dos Transportes 
 

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 

p/ Ministério da Educação 
 

ARISTEU GOMES TININIS 

p/ Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 
 

DARIO RAIS LOPES 

p/Ministério das Cidades 
 

EDILSON DOS SANTOS MACEDO 

p/Ministério das Cidades 
 

THOMAS PARIS CALDELLAS 

p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
 

MARCELO VINAUD PRADO 

p/Agência Nacional de Transportes Terrestres 

RESOLUÇÃO Nº 541, DE 15 DE JULHO DE 2015 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 
 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 
 

e Considerando o que consta dos Processos Administrativos nos 

80001.001777/2003-71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, resolve: 
 

Art. 1º Acrescentar o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de 

maio de 2008, com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º .......................................................... 

§ 1º ................................................................. 

§ 2º ................................................................. 

§ 3º ................................................................. 

§ 4º Todo veículo utilizado no transporte escolar, independentemente de sua 

classificação, categoria e do peso bruto total - PBT do veículo, deverá 

utilizar o dispositivo de retenção adequado para o transporte de crianças 

com até sete anos e meio de idade."  
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016. 
 

ALBERTO ANGERAMI 

Presidente do Conselho 
 

EDUARDO DE CASTRO 

P/Ministério dos Transportes 
 

HIMÁRIO BRANDÃO TRINAS 

P/Ministério da Defesa 

 

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

P/Ministério da Educação 

 

EDILSON DOS SANTOS MACEDO 

P/Ministério das Cidades 

 

MARCELO VINAUD PRADO 

P/Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

THOMAS PARIS CALDELLAS 

P/Ministério do Desenvolvimento Indústria Comércio Exterior 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 529, DE 2016 

(Da Sra. Renata Abreu) 
 

Susta os efeitos das Resoluções nº 533, de 17 de junho de 2015, nº 
541, de 15 de julho de 2015, e nº 562, de 25 de novembro de 2015, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-142/2015.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 533, de 17 de junho de 

2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que “altera o § 3º do art. 1º da 

Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar obrigatória a 

utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares”, da 

Resolução nº 541, de 15 de julho de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

que “acrescenta o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças 

nos veículos escolares” e da Resolução nº 562, de 25 de novembro de 2015, que “estabelece a 

data de 1º de fevereiro de 2017 para o início da fiscalização do uso do dispositivo de retenção 
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para o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade nos veículos de transporte 

escolar, na forma prevista pela Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Resolução nº 533, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

editada em 17 de junho de 2015, torna obrigatória a utilização de dispositivo de retenção para 

o transporte de crianças nos veículos escolares. Já a Resolução nº 541, de 15 de julho 2015, 

exige que crianças de até sete anos e meio sejam transportadas em cadeiras próprias à idade 

nos veículos escolares, sendo complementada, finalmente, pela Resolução nº 562, de 25 de 

novembro de 2015, que fixou nova data para início da fiscalização nesta matéria (1º de 

fevereiro de 2017). 

 

O presente projeto de decreto legislativo tem a finalidade de sustar os 

efeitos desses três regulamentos do CONTRAN, os quais regulam a utilização das 

“cadeirinhas” no transporte escolar, de modo a tornar o seu uso obrigatório. 

 

A priori, importante esclarecer que o projeto de decreto legislativo em tela 

fundamenta-se nas disposições do art. 49, inc. V, da Constituição da República, que 

estabelece: 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

[...] 

 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

 

Imperioso sublinhar, outrossim, que o tema regulamentado no caso em 

exame insere-se na esfera de competências legislativas da União, conforme dispõe o art. 22 da 

Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...] 

 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; [...] 

XI - trânsito e transporte; 

 

Isto posto, tem-se que os atos normativos aqui expurgados extrapolam a 

competência normativa do CONTRAN, vez que instituem novas obrigações à coletividade em 

matéria de “trânsito e transporte”, à revelia de qualquer comando normativo primário que 

legitime eventual abertura regulamentar.  

 

Lado outro, os carros não estão preparados para receber esse tipo de 

dispositivo (“cadeirinha”). Uma das principais dificuldades, no Brasil, é a de adaptar o cinto 

de segurança com três pontas, e não apenas o equipamento de duas, atualmente utilizado. 
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Ademais, outro ponto que merece destaque é a falta de local apto à guarda das cadeiras nas 

hipóteses em que o coletivo destinatário da norma estiver transportando alunos mais velhos: 

restringir-se-á, aqui, a própria atividade empreendida, mediante a imposição reflexa de 

limitações espaciais.  

 

E, nada obstante o objetivo dessas resoluções seja assegurar a integridade de 

crianças, é necessário considerar as consequências práticas que essas medidas irão acarretar. 

 

Note-se que o próprio Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO, por meio da Portaria nº 466, de 16 de outubro de 2014, já se 

manifestou no sentido de proibir a comercialização, no mercado nacional, de dispositivo de 

retenção infantil cuja fixação da criança seja feita com cintos de segurança tipo abdominal de 

duas pontas, atualmente utilizados nesses veículos. 

 

Destarte, as resoluções atacadas por meio deste decreto interferirão 

diretamente no mercado de transporte escolar. Logo, se algo vira uma regra passível de multa 

e não há como cumpri-la, a conclusão é que trabalhadores deixarão de transportar crianças, o 

que consequentemente aumentará os índices de desemprego. 

 

Assim, os proprietários dessas modalidades de transporte serão obrigados a 

lançar mão de consideráveis investimentos, onerosamente excessivos, repassando, em última 

instância, seus custos ao consumidor.  

 

Pela importância do tema, pedimos o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação deste projeto de decreto legislativo.  

 

Sala de Sessões, em 4 de outubro de 2016. 

 

 

Deputada RENATA ABREU 
PTN-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

 

RELATÓRIO 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do deputado Max 

Filho, pretende sustar os efeitos da Resolução nº 533, de 17 de junho de 2015, do 

Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que alterou a Resolução Contran nº 277, 

de 28 de maio de 2008, para tornar obrigatória a utilização de dispositivo de 
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retenção para o transporte de crianças nos veículos escolares. Constam como 

apensados os PDC’s nº 150/2015, 151/2015, 159/2015, 280/2015 e 529/2016, todos 

com a mesma finalidade. Especificamente, o PDC nº 280/2015 pretende sustar, 

também, a Resolução Contran nº 541, de 15 de julho de 2015, que esclarece com 

mais propriedade o disposto na Resolução Contran nº 533/2015, e o PDC nº 

529/2016, Resolução nº 562, de 25 de novembro de 2015, que estabeleceu a data 

de 1º de fevereiro de 2017 para o início da fiscalização do uso desse dispositivo. 

Encontram-se apensados ao projeto principal quatro Projetos de Decreto 

Legislativo cujo objetivo é sustar resoluções do CONTRAN, conforme se observa: 

• PDC nº 150/2015, do Sr. Deputado Mario Negromonte Jr., que “susta a 

Resolução n° 533 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que torna 

obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos 

veículos escolares”; 

• PDC nº 151/2015, do Sr. Deputado Max Filho, que “susta a Resolução 

Nº 541, de 15 de julho de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN”; e 

• PDC n 159/2015, do Sr. Deputado Arnaldo Faria de Sá, que “susta a 

aplicação da Resolução n.º 533, de 17 de junho de 2015, que "altera o § 3º do art. 1º 

da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a tornar 

obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos 

veículos escolares" e da Resolução n.º 541 de 15 de julho de 2015 que "Acrescenta 

o § 4º ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de forma a 

tornar obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares".  

• PDC nº 280/2015, da Sra. Deputada Erika Kokay, que “susta os efeitos 

das Resoluções nº 533/15 e nº 541/15, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN”.  

• PDC nº 529/2016, da Sra. Renata Abreu, que “susta os efeitos das 

Resoluções nº 533, de 17 de junho de 2015, nº 541, de 15 de julho de 2015, e nº 

562, de 25 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN”. 

Os seis projetos em tela alegam a inviabilidade do transporte escolar se 

adequar a essas resoluções que criam a obrigatoriedade de dispositivo de retenção 

para o transporte de crianças nos veículos escolares, as “cadeirinhas”. 

O Projeto de Lei, e seus apensos, foi distribuído às Comissões de Viação 

e Transportes, para análise de mérito, e a de Constituição, Justiça e Cidadania para 

análise quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria;  

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. Regime de Tramitação: 

Ordinária.  

Conforme Regimento Interno da Câmara dos Deputados cumpre a esta 

Comissão pronunciar-se acerca do mérito da proposição em referência, nos termos 

do art. 32, inciso XX, alínea “c” e “h”, respectivamente.  
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O Projeto de Decreto Legislativo em análise fundamenta-se nas 

disposições contidas no art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o qual dispõe que 

é de competência exclusiva do Congresso Nacional, “sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.  

É o relatório 

 
VOTO DO RELATOR 

 

Basicamente os autores dos Projetos de Decreto Legislativo em análise 

argumentam que a exigência de dispositivo para crianças em transporte escolar, tal 

como consta nas resoluções Contran nº 533/2015, 541/2015 e 562/2016 acarretarão 

a inviabilidade operacional e financeira da atividade dos transportadores, 

especialmente por dois aspectos:  

1 - Os veículos de transporte escolar são dotados de assentos com cintos 

de segurança subabdominais de dois pontos e seria necessário adaptá-los para 

cintos de três pontos; 

2 - Não há espaço nesses veículos para armazenar os diferentes 

dispositivos de retenção necessários para atender aos três grupos de crianças que 

podem ser transportadas. 

Em função da relevância do tema, foi realizada audiência pública na 

Comissão de Viação e Transporte, em conjunto com a Comissão de Educação, no 

dia 30 de agosto de 2016, tendo a participação de representantes do Denatran, 

Inmetro, transportares de escolares e diversos especialistas em segurança do 

trânsito. 

Dessa audiência pública extraiu-se que é possível homologar dispositivos 

para cinto de segurança de dois pontos, inclusive o INMETRO, por meio da Portaria 

nº 580/2015, já havia revogado a proibição da comercialização de dispositivos de 

retenção de criança através do cinto de dois pontos.  

Quanto à competência para exarar a referida Resolução, não 

encontramos razões para considerar que o Contran tenha extrapolado suas 

atribuições, considerando que o inciso I do art. 12 do CTB estabelece que compete 

ao Contran “estabelecer as normas regulamentares referidas” no CTB. No art. 64 

consta que “as crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos 

bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN”. Ademais, o art. 

105 estabelece que o Contran pode estabelecer equipamentos obrigatórios e 

determinar suas especificações técnicas. Esse conjunto de normas, combinado com 

a disposição constitucional contida no art. 22, inciso XI, que estabelece como 

competência privativa da União legislar sobre trânsito e transporte, nos leva a 

concluir que o Contran está dentro dos limites legais e constitucionais quando edita 
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resoluções como as que se pretende impugnar. O Contran buscou adequar o 

transporte de crianças às exigências contidas nos arts. 64, 65, 167 e 168 do CTB. 

Não podemos esquecer que quando se fala em segurança no trânsito, os 

mais frágeis são exatamente as crianças, que necessitam de atenção constante não 

somente da família, mas especialmente do Estado, por meio de normas e estruturas 

que respeitem o princípio basilar do direito à vida. No entanto, a correção das falhas 

existentes deve ser progressiva, considerando a realidade em que estamos 

inseridos. Não podemos sair de uma condição totalmente sem regulamentação para 

uma totalmente regulada sem considerar um período de transição que respeite, no 

caso em comento, aqueles que adquiriram seus veículos sem essa exigência. 

Assim, a reclamação dos profissionais do setor de transporte de escolares tem 

coerência e razão de ser, merecendo atenção desta Comissão. 

Nesse contexto, cabe lembrar que o tema “dispositivo de retenção para 

crianças em transporte escolar” passou por diversas alterações ao longo do tempo. 

Inicialmente, a Resolução Contran nº 277/2008 isentava esses veículos. 

Posteriormente, foram editadas as Resoluções nº 533/2015 e nº 541/2015, que 

estabeleceram a exigência do dispositivo de retenção para crianças em transporte 

escolar. Em seguida, o prazo para entrada em vigor da exigência foi prorrogado para 

1º de fevereiro de 2017 pela Resolução nº 562/2015.  

Por fim, a Resolução Contran nº 639, de 30 de novembro de 2016, tornou 

tacitamente sem efeito as Resoluções nº 533/2015 e nº 541/2015, ora atacadas, ao 

suspender “a exigência de utilização de dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças” “em veículos utilizados no transporte escolar”, até que eles sejam 

“fabricados com cintos de três pontos e sistemas de ancoragem do tipo isofix”. Essa 

mesma resolução revogou expressamente a Resolução nº 562/2015 que se 

pretendia impugnar por meio do PDC nº 529/2016. Com essa medida, apenas será 

exigido dispositivo de retenção para crianças com idade até sete anos e meio em 

transporte escolar quando esses veículos saírem com essas condições originais de 

fábrica. 

Diante do exposto, considerando que os principais problemas que 

fundamentaram as proposições foram resolvidos por meio da Resolução Contran nº 

639/2016, não encontramos razão para continuidade da tramitação, por economia 

processual e perda do objeto. Portanto, nosso voto é pela rejeição do PDC nº 142, 

de 2015 e seus apensos (PDC nº 150/2015, PDC nº 151/2015, PDC nº 159/2015, 

PDC nº 280/2015 e PDC nº 529/2016), o que submetemos à aprovação dos nobres 

membros desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2017. 

 
 

 
 

Deputado HUGO LEAL 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 142/2015 e dos Projetos de Decreto Legislativo 529/2016, 150/2015, 151/2015, 
159/2015 e 280/2015, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Altineu Côrtes - Presidente, Marinha Raupp e Diego Andrade - 
Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Alfredo Nascimento, Christiane de Souza Yared, 
Cleber Verde, Gonzaga Patriota, Hélio Leite, Hermes Parcianello, Hugo Leal, João 
Rodrigues, Julio Lopes, Laudivio Carvalho, Leônidas Cristino, Marcio Alvino, Milton 
Monti, Remídio Monai, Ricardo Teobaldo , Roberto Britto, Roberto Sales, Vanderlei 
Macris, Vicentinho Júnior, Wilson Beserra, Arnaldo Faria de Sá, Arolde de Oliveira, 
Benjamin Maranhão, Carlos Henrique Gaguim, Dejorge Patrício, Delegado Edson 
Moreira, Irajá Abreu, João Paulo Papa, Jose Stédile, Lázaro Botelho, Leonardo 
Monteiro, Leonardo Quintão, Marcelo Matos, Miguel Lombardi, Nilto Tatto, Raquel 
Muniz e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2017.  

  

Deputado ALTINEU CÔRTES  

Presidente  
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